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INDICAÇÃO Nº        /2025 

 

Indico ao Excelentíssimo Prefeito Zenildo Brandão Santana, extensivo à Secretaria de 
Relações Institucionais e Comunicação Social, sob a responsabilidade do Secretário 
Municipal Eliezer Pereira, aos Secretários de Infraestrutura, Sr. Lucindo Tomaz 
Vasconcelos Menezes, à Secretaria de Meio Ambiente, e à Secretaria de Educação, 
sob a responsabilidade da Secretária Elvia Sampaio e Sampaio, a criação de uma 
ação educativa sobre o correto descarte de lixo, entulhos de construção, podas de 
árvores, e os perigos associados ao descarte de materiais perfurocortantes e 
contaminados no lixo comum, com foco na segurança dos catadores de recicláveis e 
garis, bem como a inclusão de atividades educativas nas escolas municipais  
   

JUSTIFICATIVA   
  

Considerando a importância da preservação do meio ambiente, a segurança dos 
profissionais responsáveis pela coleta de lixo e a necessidade de promover um 
espaço urbano mais limpo e organizado, proponho que seja realizada uma ação 
educativa para sensibilizar a população sobre os seguintes pontos: 

 1. A importância de seguir os horários de coleta de lixo: O descarte 
inadequado fora dos horários determinados pode causar transtornos para a 
comunidade, além de contribuir para a poluição e o acúmulo desnecessário de 
resíduos. 

 2. Riscos do descarte inadequado de materiais perfurocortantes e 
contaminados no lixo comum: O descarte incorreto desses materiais representa 
sérios riscos de acidentes tanto para os catadores de recicláveis quanto para os 
garis, que frequentemente manuseiam o lixo sem as condições adequadas de 
proteção. 

 3. O correto descarte de entulhos de construção e resíduos provenientes 
de podas de árvores: Muitas vezes esses materiais são descartados de forma 
inadequada em ruas, terrenos baldios ou áreas públicas, gerando sujeira, obstrução 
de vias e colocando em risco a saúde pública. 

Além disso, é fundamental incluir as escolas municipais na ação educativa, 
envolvendo estudantes, professores e familiares no processo de conscientização 
desde cedo. A Secretaria de Educação pode ser um elo essencial para disseminar 
essas práticas nas escolas, capacitando alunos e profissionais para que adotem 
hábitos responsáveis e compartilhem essa cultura com a comunidade. 
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O descarte irresponsável de entulhos e podas de árvores dificulta o trabalho dos 
garis e catadores de recicláveis, expondo-os a situações de risco e comprometendo 
a limpeza das áreas urbanas. 

Essa ação educativa tem como objetivo garantir a segurança dos trabalhadores, 
melhorar a organização do espaço urbano e incentivar uma atitude responsável por 
parte dos cidadãos. A conscientização sobre os horários de coleta e o correto 
manuseio e descarte de resíduos pode resultar em um município mais limpo, seguro 
e saudável para todos. 

Cientes de que esta proposta contribuirá para a melhoria da qualidade de vida e o 
bem-estar da população, reiteramos nossos votos de consideração. 

 

Sala das Sessões, 27 de março de 2025.  
   
                           
 
 
 
 

 

Aroldo Paulino Brito  
Vereador  

    
 

                                                                     
 

ATENDIDO   
    Of. n.º 
 
_______________________________ 
 
 
 
Em: ______/________/___________ 

 
 
ATENDA-SE               ARQUIVE-SE 
 
 
Sala das Sessões em:........./........../........... 
 
    
 

http://jequie.ba.leg.br/
mailto:camaramunicipaldejequie@jequie.ba.leg.br

		2025-03-27T07:52:55-0300
	AROLDO PAULINO BRITO:98945858504




